
 

 
 

FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO  
Autarquia Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

DECLARAMOS, em atendimento a Requisição de 

Documentos nº 550/2020 – DF-3.3 – Itens n.º XXXVI e XXXVII, do TCESP – 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e, para os devidos fins, que a 

Autarquia Municipal FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO 

CAMPO, não concedeu recursos ao Terceiro Setor, bem como não recebeu 

repasses públicos durante o exercício de 2021.    

 

 

São Bernardo do Campo, 26 de julho de 2022. 

 
 
 

GILMA A. O. CARDOSO 
CRC 1SP 241690/O-9 

Contadora 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

M
A

 A
LV

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 C
A

R
D

O
S

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//d

ire
ito

sb
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

27
9-

A
6D

2-
04

15
-4

45
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

27
9-

A
6D

2-
04

15
-4

45
B


